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I. Situação do reservatório e dos usos dos recursos 
hídricos

Dados do 
Reservatório

Volume 
(hm3) Cota (m)  %

Volume total hm3 123,52 431,00  100,0
Volume crítico (hm³) 20,00 422,91 16,2
Volume morto (hm³) 4,32 419,00 3,5

Garantias (g%) x Vazões regularizadas (l/s)

g = 70% g = 80% g = 90% g = 95% g = 99%

951 752 557 462 336

EVAPORAÇÃO NA SUPERFÍCIE LÍQUIDA (mm)

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ ANUAL

289 223 198 202 244 280 335 392 423 442 420 344 3.792

Estações/mês
% Volume 
afluente 
total anual

Chuvas

dez 12,3%
jan 33,8%
fev 47,5%
mar 78,6%
abr 93,0%

Estiagem

mai 96,7%
jun 97,1%
jul 97,2%
ago 97,3%
set 97,3%
out 97,9%
nov 100,0%



I. Situação do reservatório e dos usos dos recursos hídricos

123,52 hm³ - Cota 431,00 m

20 hm³ - Cota 422,91 m

4,32 hm³ - Cota 419,00 m



II. Marco Regulatório e Proposta de Alocação 2016/2017
RESUMO DAS DEMANDAS ‐ Açude 
Serrinha II

Usos Consuntivos (l/s) jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez média

C. Humano e Animal ‐
Entorno 10  10  10  10  10  10  10  10  10  10  10  10  10 

Usos difusos ‐ entorno
63 63  63  63  63  63  63  63 63  63 63 63  63 

Defluência ‐ jusante 225  225  225 225  225 225 225 225  225  225  225  225  225 

Demanda total 298  298    298 298  298 298 298  298  298  298  298  298 298

Estado Hidrológico Volume 
hm3

Cota 
m Uso

Condição de 
uso

l/s %
Verde 114 430,52  Todos 298 100%

Amarelo 103 429,93 

C. Humano e Animal ‐
Entorno 10 100%

Usos difusos ‐ entorno 31 50%
Defluência ‐ jusante 113 50%

Vermelho 97,5 429,62 

C. Humano e Animal ‐
Entorno 10 100%

Usos difusos ‐ entorno 16 25%
Defluência ‐ jusante 56 25%



II. Regras de uso da água
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MARCO REGULATÓRIO – RESERVATÓRIOS TRUVISCO / LAGOA DA HORTA

RESOLUÇÃO ANA/INEMA No ..., DE ... DE ............. DE 2016.

Dispõe sobre condições de uso dos recursos hídricos nos reservatórios Truvisco e Lagoa da Horta (rio do Antônio) e nos rios Salto
e do Antônio entre eles.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
63, IV e XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 567, de 17 de agosto de 2009, e o ..., ... RESOLVEM:

Art. 1º - A vazão média anual outorgável no reservatório Truvisco e nos rios Salto e do Antônio, até o reservatório Lagoa da Horta
(rio do Antônio) (Anexo I), no Estado da Bahia, é igual a 0,035 e 0,192 m3/s, respectivamente.

Art. 2º - Os usos de recursos hídricos serão condicionados ao Estado Hidrológico do reservatório – EH, detalhados no Anexo II
desta Resolução, conforme a seguir:

I. Igual ou acima do EH Verde, os usos outorgados serão garantidos.

II. Acima do EH Vermelho, os usos submeter-se-ão às condições estabelecidas no termo de alocação de água.

III. Igual ou abaixo do EH Vermelho, os usos submeter-se-ão à definição dos órgãos outorgantes, garantida realização de
reunião pública.

Parágrafo Primeiro. As condições definidas no termo de alocação de água respeitarão os valores máximos de uso definidos
pelo EH observado no último dia de abril.

Parágrafo Segundo. As alocações de água serão realizadas em reuniões públicas, sob a coordenação da ANA e do INEMA, em
articulação com o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio das Contas.

Parágrafo Terceiro. As vazões efluentes do reservatório Truvisco serão máximas enquanto o nível do açude Lagoa da Horta (rio
do Antônio) estiver abaixo da cota 531m, salvo determinação contrária.

Art. 3º - As outorgas de direito de uso para sistemas de abastecimento urbano serão condicionadas à apresentação de plano
de contingência e ações emergenciais, devidamente aprovados pelo órgão regulador competente, com ações vinculadas a
eventuais restrições de uso.

Art. 4º - Os usos de recursos hídricos com captações médias mensais inferiores a 2,5 l/s independem da outorga de direito de
uso, salvo determinações contrárias aprovadas por organismos competentes.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

EXEMPLO DE MARCO REGULATÓRIO



HORIZONTE DE PLANEJAMENTO

VOLUME MÁXIMO

VALIDADE DAS REGRAS DE ALOCAÇÃO

VOLUME MÍNIMO

PERÍODO DE ESTIAGEM PERÍODO DE ESTIAGEMPERÍODO ÚMIDO

ESTADOS HIDROLÓGICOS

• Acima da curva verde (ESTADO HIDROLÓGICO “NORMAL”): todos os usos podem ser praticados
• Entre a curva verde e a curva vermelha (ESTADO HIDROLÓGICO “ALERTA”): negociação de regras de uso
• Abaixo da curva vermelha (ESTADO HIDROLÓGICO “PRIORITÁRIOS”): apenas os usos prioritários



ESTADOS HIDROLÓGICOS

VOLUME MÁXIMO

VOLUME MÍNIMO

PERÍODO DE ESTIAGEM PERÍODO DE ESTIAGEMPERÍODO ÚMIDO
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ouvidoria@tce.pe.gov.br

(81) 3181‐7872

(81) 3181‐7957


